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Resumo: Desde a escolha recente do Brasil como sede para a Copa do Mundo de Futebol 
em 2014 e Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, algumas ações que repercutiram no 
universo acadêmico e na mídia especializada nos motivaram a melhor abordar a seguinte 
questão: como a busca por patrocinadores dos chamados megaeventos esportivos pode 
afetar os usos comerciais e não comerciais de termos e símbolos a eles relacionados? Para 
a abordagem dessa problemática, propomos uma pesquisa qualitativa baseada em 
discursos do marketing esportivo, documentos oficiais e nas legislações nacionais e 
internacionais sobre o tema. Como resultados, indicamos a linha tênue entre os interesses 
comerciais e a liberdade de expressão, que pode tanto inviabilizar a produção de 
megaeventos quanto restringir a utilização de símbolos e termos presentes na cultura 
esportiva internacional. 
Palavras-chave: Esporte; Megaeventos; Proteção; Marketing Esportivo. 

 
 
Abstract: Since Brazil was chosen to host FIFA World Cup 2014 and the 2016 Olympic 
and Paralympic Games, some acts that reverberate in the academic field and in the 
specialized media have motivated us to answer the following question: how searching for 
sponsors to mega events can affect the commercial and non commercial uses of related 
words and symbols? To develop this discussion, we proposed a qualitative research based 
on sports marketing literature, official documents and national and international related 
laws. As results, we indicate the fine line between the commercial interests and the 
freedom of expression, which can, in one hand, derail megaevents’ production or, in the 
other hand, restrict the uses of terms and symbols from sports international culture. 
KeyWords: Sport; Olympic Games; Protection; Sports Marketing. 

 

Introdução 

1 

O recente posicionamento do Brasil como sede de mega-eventos esportivos traça 

inúmeros desafios para a promoção ideal das competições, mas também a necessidade de 

adaptação e aprendizado para todos que pretendem analisá-los. Poucos meses após a 
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escolha do Rio de Janeiro como cidade sede dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 

Verão em 2016, algumas ações do Comitê Olímpico Brasileiro (COB) foram reverberadas 

no meio acadêmico.  

Salientamos dois casos. O primeiro foi a “solicitação” pelo COB para que o livro 

“Esporte, educação e valores olímpicos”, de autoria da Professora Katia Rubio, da 

Universidade de São Paulo, fosse recolhido pelo uso sem autorização do termo “olímpico”. 

O segundo, o pedido para extensão nos direitos exclusivos de uso de palavras como “Rio”, 

“2016”, entre outras variações, pelos responsáveis de organização do evento.  

A justificativa dessa solicitação de direitos de uso está no interesse econômico, para 

que a associação de marcas seja financeiramente compensada para arrecadação de verbas 

que sustentarão a realização dos eventos. Essa estratégia é utilizada há algumas décadas 

pelas principais organizações esportivas internacionais como uma forma de garantir 

exclusividade às empresas que precisam investir altas quantias para tornarem-se 

patrocinadores oficiais dessas instituições e seus eventos promovidos. 

As empresas que utilizam termos e símbolos sem ter comprado os direitos de 

utilização são acusadas de ambush marketing (em português, marketing de emboscada), ou 

seja, de criar no consumidor a falsa impressão de associação através de direito adquirido a 

um evento. Com frequência, os autores desse tipo de campanha não realizam nenhuma 

atividade ilegal do ponto de vista jurídico, mas trata-se de uma questão complexa no 

sentido econômico e ético (SCHMITZ, 2005). 

2 

Apesar de tais casos estarem relacionados ao COB e aos Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos, citamos também o recente acontecimento na Copa do Mundo da Federação 

Internacional de Futebol Associado (FIFA) 2010, quando 36 mulheres, torcedoras da 

seleção da Holanda, foram acusadas de fazer marketing de emboscada para uma empresa 

de cerveja que pouco tempo antes havia lançado um produto com embalagem alaranjada, 

mesma cor dos seus vestidos. Apesar de não existir nenhum logotipo, nome ou marca nos 
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vestidos, segundo depoimentos, elas foram interrogadas pela polícia acusadas de 

trabalharem para a empresa não licenciada (World Cup 2010). Ao negarem o 

envolvimento, há o questionamento sobre essa política, quando se sabe que 

tradicionalmente os torcedores holandeses utilizam a cor alaranjada para torcer pela sua 

seleção e que a FIFA não tem o monopólio sobre essa cor. 

Por trás desses casos, existem relações financeiras e simbólicas que serão objeto de 

análise do presente estudo. Embora a literatura sobre os mega-eventos seja vasta 

internacionalmente e esteja em crescimento desde a realização dos Jogos Pan-Americanos 

no Rio de Janeiro em 20072, poucos estudos discutem a delicada relação que se estabelece 

entre os direitos de uso, econômico e simbólico, de símbolos relacionados ao esporte pelas 

organizações esportivas internacionais3.  

Por isso, esta reflexão se apresenta, visando tratar o contexto brasileiro ao 

responder a seguinte questão: como a busca por patrocinadores dos chamados mega-

eventos esportivos pode afetar os usos comerciais e não comerciais de termos e símbolos a 

eles relacionados? 

Assim, estabelecemos como objetivo geral esboçar as possíveis influências que as 

normas criadas para proteger o investimento de patrocinadores podem ter sobre os demais 

usos, comerciais ou não, dos termos e símbolos relacionados a esses mega-eventos 

esportivos. Como objetivos específicos, propomos: (1) demonstrar, através da literatura do 

marketing esportivo, alguns aspectos diferenciais do esporte e seu potencial para a 

promoção comercial de marcas e produtos; (2) recuperar a história recente do crescimento 

na arrecadação financeira dos Jogos Olímpicos, mostrando paralelamente a legislação 

criada para proteção às marcas; e (3) discutir, com base na literatura apresentada, algumas 

das consequências e questões que emergem desse quadro. 

3 
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Como opções metodológicas, esse estudo de caráter qualitativo tem como fonte de 

dados os documentos oficiais de marketing do Comitê Olímpico Internacional (COI) e das 

principais legislações de proteção às propriedades olímpicas, a saber, o tratado de Nairobi 

(WIPO 1981) e o Ato Olímpico de Londres 2006 (UNITED KINGDOM, 2006), além dos 

ofícios encaminhados pelo COB nos casos já citados. 

Com base nessas informações, não pretendemos realizar uma análise jurídica dos 

fatos, mas sim discutir a situação visando à observação do quadro atual do esporte, além 

dos atuais e futuros desafios para aqueles que buscam melhor compreender esse fenômeno. 

Por esse raciocínio, o livro “O mundo dos bens: para uma antropologia do consumo” de 

Mary Douglas e Baron Isherwood (2006) corrobora para visualizarmos o esporte enquanto 

uma experiência social de consumo da modernidade.  

Visualizar o esporte nessa experiência de consumo é compreender as organizações 

esportivas enquanto pretensas proprietárias desse “produto”. Para os autores, “se a 

organização funciona suficientemente bem, pode dotar os objetos de valor; dizer de um 

objeto que ele está apto para o consumo é o mesmo que dizer que o objeto está apto a 

circular como marcador de conjuntos particulares de papéis sociais” (DOUGLAS; 

ISHERWOOD 2006: 41).  

Entretanto, uma complexa discussão se instaura quando há a tentativa de 

apropriação de elementos de uma cultura como propriedade particular. Entre esses 

elementos, encontram-se o esporte em si, mas também seus signos, símbolos, palavras de 

um idioma, etc. correlatos. 

O entendimento do significado do consumo na vida coletiva se torna essencial, 

como argumentam Douglas e Isherwood: 

[...] o consumo possui importância tanto ideológica quanto prática no mundo em 
que vivemos. O consumo é algo ativo e constante em nosso cotidiano e nele 
desempenha um papel central como estruturador de valores que constroem 

4 
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identidades, regulam relações sociais, definem mapas culturais (DOUGLAS; 
ISHERWOOD 2006: 8). 

 

Dentro do universo da produção dos mega-eventos esportivos, parece existir um 

aproveitamento do potencial do esporte enquanto fenômeno social mundialmente 

reconhecido e pretensamente benéfico.  

Por isso, seu consumo se torna, de certa forma, facilitado e, com isso, permite a 

incorporação de demandas, habilmente aproveitadas por patrocinadores e transmissores 

midiáticas de competições. Para Arjun Appadurai, no livro The social life of things: 

commodities in cultural perspective4, a demanda é a expressão econômica da lógica 

política de consumo e, portanto, sua base deve ser buscada nessa lógica (APPADURAI 

1986:31, tradução livre).  

Como uma das possíveis formas de se evidenciar a relação de consumo e demanda 

no esporte, a seguir realizaremos algumas análises com base na literatura do marketing 

esportivo. 

 

O suporte teórico da literatura do Marketing Esportivo 

Numa área urbana de grande porte, um cidadão normal está sujeito a cerca de dois 

mil impactos de propagandas ou estímulos de comunicação por dia, os quais poucos serão 

lembrados no futuro (KOTLER; BES, 2004). Essa excessiva quantidade de informação em 

publicidade e propaganda no cotidiano tem provocado uma relativa indiferença dos 

consumidores, exigindo estratégias inovadoras para que as marcas sejam conhecidas (Cf. 

KLEIN 2006). 

Segundo Melo Neto (2000), como uma boa opção de mídia alternativa, surge o 

marketing esportivo5. As empresas estão se dedicando cada vez mais ao investimento no 

esporte porque, além deste estar associado a uma prática saudável, está presente nos 

5 
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momentos de lazer e relaxamento das pessoas, envolvendo paixões e emoções de um 

grande mercado. 

O benefício do investidor é proveniente da presença da sua marca na cobertura 

esportiva feita pela mídia de forma indireta, garantindo um alto retorno para sua marca que 

terá grande visibilidade sem a necessidade de gastos específicos nesses meios. A fixação 

da marca na mente do consumidor é decorrente dessa visibilidade indireta, que contribui na 

imagem institucional, ao aliar sua marca aos conceitos e imagens de sucesso, vitória, 

prazer, força, superação, entre outros. Em decorrência desses fatores, promove uma 

alavanca para as vendas em médio e longo prazo.  

Sendo um tipo de marketing promocional, o marketing esportivo tem como 

diferencial a interação que proporciona entre consumidor e marca um relacionamento 

direto e rápido, dando ao público-alvo uma conotação mais participativa, favorecendo uma 

melhor resposta à imagem. Pode ser conceituado, segundo Melo Neto (2000: 34), como 

“uma ação privada de indivíduos ou empresas, destinada a beneficiar uma atividade 

esportiva de interesse público”, sem que se esqueça dos interesses dos acionistas em 

construir e preservar suas marcas numa estratégia mercadológica, utilizando-se do esporte 

como veículo de comunicação com o consumidor. Nesse sentido, pensar o esporte 

enquanto um consumo não é nada mais do que pensar algo culturalmente compartilhado.  

O consumo é como um código, e através deste código são traduzidas muitas das 
nossas relações sociais. Ainda mais: este código, ao traduzir relações sociais, 
permite classificar coisas e pessoas, produtos e serviços, indivíduos e grupos. 
Consumir é exercitar um sistema de classificação do mundo que nos cerca a 
partir de si mesmo e, assim como é próprio dos códigos, pode ser sempre 
inclusivo (DOUGLAS; ISHERWOOD, 2006:16). 

 

Conforme as possibilidades de consumo do esporte, as entidades esportivas 

negociam a venda de seu produto com seus consumidores diretos, através da venda de 

ingressos, ou com mediadores desse consumo, através do licenciamento, merchandising, 

6 
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direitos de transmissão e patrocínio. Essas são as principais fontes de receita das 

organizações esportivas (POZZI, 1998). 

A venda de ingressos é substancialmente dependente da mídia, já que foi através 

dela que o esporte se popularizou ainda mais, tendo um caráter espetacularizado. A 

oportunidade de fazer parte desse show atrai multidões de espectadores. Como um 

incremento dessa atração, os clubes estão cada vez mais investindo em infra-estrutura para 

maior conforto e segurança nos estádios, tornando-os um centro não só esportivo como 

também gastronômico, cultural, de compras e outros serviços. Há também uma 

preocupação para tornar a compra facilitada através da internet e pagamento por cartões de 

crédito, assim como a venda de pacotes para determinado campeonato ou séries de jogos 

com descontos, para os torcedores mais assíduos. Algumas empresas chegam a investir em 

locação de camarotes para diversas temporadas, convidando seus clientes ou funcionários a 

assistir aos jogos em lugares privilegiados, visando valorizar e agradar o cliente ou até 

como incentivo aos funcionários mais dedicados ou de melhor rendimento, estratégia 

conhecida como endomarketing (KEARNEY, 2003). 

Os serviços relacionados a licenciamentos e merchandising costumam ser de menor 

volume, mas auxiliam na promoção da marca (atleta, clube, evento) em diferentes lugares e 

no aumento na quantidade de pontos de venda de produtos relacionados. O licenciamento 

consiste na venda de direitos a reprodução de imagem do atleta, clube ou evento (Copa do 

Mundo, Jogos Olímpicos, Jogos Pan-Americanos) em produtos ou serviços dos mais 

diversos, principalmente adquiridos como souvenires. O merchandising se observa 

principalmente nas placas nos arredores, por exemplo, dos campos de futebol, assim como 

nas quadras indoor, como nas de voleibol. Com as inovações tecnológicas, constantemente 

se vê nas transmissões televisivas, através de recursos computacionais, a inclusão de 

logotipos, produtos e personagens de forma virtual, seja no gramado, na pista, em cima dos 

7 
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prédios, em cima do estádio, bandeiras na torcida, etc. Essa alternativa tende a enriquecer 

cada vez mais essa possibilidade de receita, principalmente para a televisão, mas refletindo 

nos contratos com os clubes e os patrocinadores, que deverão prever tais condições. 

Para grandes eventos esportivos, os direitos de transmissão para a televisão 

normalmente compõem a maior fonte de receita. Nos Jogos Olímpicos, por exemplo, a 

venda de direitos de transmissão para televisões do mundo inteiro representou 47% da 

receita total dos jogos, no caso do quadriênio de 2005-2008, ou aproximadamente 2,5 

bilhões de dólares (International Olympic Committee 2010). Para a Copa do Mundo da 

Alemanha em 2006, esse valor foi de 666 milhões de dólares (Fédération Internationale de 

Football Association 2006). Essa relação é de benefício mútuo: a televisão tem no esporte 

uma grande fonte de audiência, o que a obriga a dedicar um grande espaço em sua 

programação, assim como o esporte é dependente da televisão, pois é ela que garante o 

interesse dos patrocinadores e a venda de ingressos.  

Já o patrocínio, ação de maior visibilidade quando se pensa em marketing 

esportivo, consiste na 

Provisão de recursos de todo o tipo por uma organização para o direto suporte de 
um evento (esporte ou artes) ou de interesse social (educacional ou ambiental), 
com o propósito de associar diretamente a imagem da empresa/produto com o 
evento. (POZZI, 1998:116) 
 

É utilizado como fonte de receita não só em associação com eventos, como também 

por atletas e clubes. Para os atletas, é um importante suplemento no salário, onde uma 

empresa associa a imagem e personalidade passada pelo atleta para publicidade de 

produtos. Ele recebe para utilizar a logomarca ou o produto do patrocinador em 

competições, entrevistas, etc. Para os clubes, a associação não é tão forte ao individual, 

mas relaciona-se diretamente ao público torcedor da equipe, que também recebe recursos 

financeiros, humanos ou materiais para carregar a marca e/ou empresa patrocinadora. Nos 

eventos, as possibilidades são das mais diversas, como por exemplo: alcançar um segmento 
8 
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de mercado que é consumidor de determinado esporte; divulgar um novo produto ou 

marca, relacionado ou não ao esporte; reforçar ou transferir uma boa imagem em um novo 

mercado; ou como uma estratégia tática específica (POZZI, 1998). 

 

O panorama de marketing esportivo dos mega-eventos e as estratégias legislativas de 

proteção das marcas 

Ainda que desde as primeiras edições dos Jogos Olímpicos, alguma forma de 

marketing já estivesse presente, seja através de publicidade ou patrocínio, foi a partir da 

década de 1960 que o evento passou a tomar maiores proporções com o advento das 

transmissões televisivas (PRONI, 2002). 

Ainda segundo Proni (2002), a década de 1970 iniciou de forma promissora com os 

Jogos de Munique 1972, com o desenvolvimento de tecnologia via satélite, incremento na 

venda dos direitos de transmissão, o aumento exponencial na quantidade de empresas 

patrocinadoras e a utilização de novas estratégias de licenciamento e direitos de uso da 

marca olímpica. 

Entretanto, o ataque terrorista aos atletas israelenses na edição dos Jogos de 1972, 

os prejuízos gerados na edição de Montreal 1976 e o boicote a edição de Moscou 1980 

causaram certa crise no movimento olímpico. Essa depressão exigiu novas alternativas 

para sua sustentação (PAYNE, 2006). 

Uma das iniciativas aconteceu através da Organização Mundial de Propriedade 

Intelectual (WIPO, na sigla em inglês) em 1981. O chamado tratado de Nairobi para 

proteção do símbolo olímpico foi a primeira iniciativa de escala internacional para que os 

países impedissem o registro das marcas olímpicas ou seu uso para intenções comerciais 

sem a autorização do COI (WIPO, 1981). 

9 
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Apesar de ter sido assinado por 46 países e ratificado por cerca de outros 30, 

grandes potências, como os EUA, não entraram no acordo, garantindo os direitos de 

utilização apenas para seu Comitê Olímpico Nacional (CHAPPELET; KÜBLER-

MABBOTT, 2008: 107). 

Esse tratado marcou de forma clara o reconhecimento do potencial retorno 

econômico das propriedades olímpicas, permitindo o controle e coordenação de seu uso 

pelo COI. Entre as propriedades olímpicas estão, de acordo com a Carta Olímpica: símbolo 

olímpico (cinco anéis), bandeira, lema, hino, identificações (inclusas, mas não limitadas a 

“Jogos Olímpicos” e “Jogos da Olimpíada”), designações, emblemas, chama e tocha. 

Ainda de acordo com esse documento, os Comitês Olímpicos Nacionais são responsáveis 

pela observação dessas normas em seus territórios (International Olympic Committee 

2010a).  

Outras iniciativas auxiliaram um novo período do movimento olímpico, quando na 

edição lucrativa de Los Angeles 1984 houve a inserção de estratégias de marketing e a 

iniciativa privada atuando na organização dos Jogos Olímpicos. Ainda que as edições 

seguintes não tenham sido consideradas lucrativas para as cidades-sedes das competições, 

a partir da década de 1980 viu-se uma preocupação mais evidente do COI para incrementar 

suas condições financeiras.  

Uma dessas alternativas foi a criação do programa TOP, The Olympic Partners ou 

“Os Parceiros Olímpicos” (tradução livre), iniciado em 1985. De acordo com Payne 

(2006), um dos idealizadores do programa, a ideia era proporcionar um único “pacote” de 

direitos de uso aos patrocinadores, parceiros e fornecedores para um envolvimento 

olímpico internacional. Assim, os direitos do COI, dos Comitês Olímpicos Nacionais e dos 

Jogos Olímpicos de Verão e Inverno seriam negociados de uma só vez. Após uma 

resistência inicial, do COI aos potenciais patrocinadores, o programa modificou algumas 

10 
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premissas do marketing esportivo e atualmente pode ser considerada uma iniciativa de 

sucesso. 

Para o ciclo olímpico de 2005 a 2008, que englobou os Jogos Olímpicos de Inverno 

em Turim 2006 e de Verão em Pequim 2008, o total arrecadado pelo COI foi US$ 5,45 

bilhões. A evolução nas receitas dos últimos quatro ciclo olímpicos pode ser vista na tabela 

a seguir. 

 

Tabela 1: Receitas do Marketing Olímpico – Os últimos quatro quadriênios* 

Origem 1993-1996 1997-2000 2001-2004 2005-2008 

Direitos de 
transmissão US$ 1.251.000.000 US$ 1.845.000.000 US$ 2.232.000.000 US$ 2.570.000.000 

Programa TOP US$ 279.000.000 US$ 579.000.000 US$ 663.000.000 US$ 866.000.000 

Patrocínio 
doméstico US$ 534.000.000 US$ 655.000.000 US$ 796.000.000 US$ 1.555.000.000 

Venda de 
ingressos US$ 451.000.000 US$ 625.000.000 US$ 411.000.000 US$ 274.000.000 

Licenciamento US$ 115.000.000 US$ 66.000.000 US$ 87.000.000 US$ 185.000.000 

Total US$ 2.630.000.000 US$ 3.770.000.000 US$ 4.189.000.000 US$ 5.450.000.000 

* Todos os dados da tabela acima foram arredondados para US$ 1 milhão. Não inclui as receitas 
dos programas comerciais domésticos. 
 
Fonte: International Olympic Committee (2010b), tradução nossa. 

 

Observando especificamente a receita através do programa TOP, é possível 

perceber que em 12 anos o valor quase triplicou, sendo que no primeiro quadriênio eram 

nove empresas parceiras e 12 no quadriênio mais recente.  

Para que as empresas aceitem investir dezenas de milhões de dólares para tornarem-

se patrocinadores TOP, o COI precisa garantir que os concorrentes de seus clientes não 

pudessem utilizar, de forma não autorizada, seus símbolos ou criar falsas impressões de 

associação ao movimento olímpico. 

11 
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Além do tratado de Nairobi, atualmente existem diversas legislações locais de 

proteção à marca olímpica, visando exclusividade e altas quantias para associação através 

dos patrocínios.  

No caso brasileiro, a lei nº 9.615/1998 (Brasil 1998), conhecida como Lei Pelé, em 

seu artigo 15, com os acréscimos da lei nº 9.981/2000 (Brasil 2000), instaura que: 

§ 2o É privativo do Comitê Olímpico Brasileiro – COB e do Comitê 
Paraolímpico Brasileiro – CPOB o uso das bandeiras, lemas, hinos e símbolos 
olímpicos e paraolímpicos, assim como das denominações "jogos olímpicos", 
"olimpíadas", "jogos paraolímpicos" e "paraolimpíadas", permitida a utilização 
destas últimas quando se tratar de eventos vinculados ao desporto educacional e 
de participação (Redação dada pela Lei nº 9.981, de 2000). 
[...] 
§ 4o São vedados o registro e uso para qualquer fim de sinal que integre o 
símbolo olímpico ou que o contenha, bem como do hino e dos lemas olímpicos, 
exceto mediante prévia autorização do Comitê Olímpico Brasileiro-COB. 
§ 5o Aplicam-se ao Comitê Paraolímpico Brasileiro, no que couber, as 
disposições previstas neste artigo (BRASIL, 1998). 

 
As prerrogativas desses artigos estão em concordância com a Carta Olímpica, 

garantindo a proteção estatal pela utilização dos símbolos olímpicos. Isso preserva a 

autoridade e o direito de utilização da valiosa marca olímpica ao COI e ao COB. 

Da mesma forma, a Grã-Bretanha aprovou em 1995 um ato para proteção das 

marcas olímpicas, denominado Olympic Symbol etc. (Protection) Act 1995 (UNITED 

KINGDOM, 1995). Apesar da existência dessa legislação, outra precisou ser criada em 

razão dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2012 (UNITED KINGDOM, 2006), 

reforçando alguns princípios do ato de 1995, criando objetivos e responsabilidades na 

criação da autoridade para administração do evento e criando outras sanções relacionadas 

às competições de 2012. Aqui focaremos em alguns aspectos que tratam das proteções aos 

símbolos para comparar com o caso brasileiro. 

Londres dividiu dois grupos de expressões que seriam consideradas infringentes se 

fossem utilizadas em conjunto entre os grupos ou entre si do primeiro grupo. No primeiro 

grupo, estão os termos: “jogos”, “dois mil e doze”, “2012” e “vinte doze” (tradução livre). 

12 

 



Esporte e Sociedade                                                                                                                     ano 6, n.18, setembro,2011                                 
Proteção à marca versus liberdade de expressão?                                                                           Almeida/Vlastuin/Júnior 
 

No segundo grupo, estão: “ouro”, “prata”, “bronze”, “Londres”, “medalhas”, “patrocínio” 

e “verão” (tradução livre) (UNITED KINGDOM, 2006). Além disso, as outras expressões 

da Carta Olímpica e suas variações já constavam em atos anteriores. 

Nessa lógica, é possível perceber que os termos de uso muito comum, se utilizados 

isoladamente, não infringem a lei. Entretanto, a combinação entre eles, que traz a ligação 

com o evento, é coibida. 

Para o caso brasileiro, um dia antes da escolha do Rio de Janeiro como sede dos 

Jogos de 2016, foi aprovado o Ato Olímpico (lei nº 12.035/2009) com algumas 

regulamentações em caso de escolha da cidade, como se confirmou.  

Quanto aos símbolos, o ato traz que as autoridades deveriam controlar, fiscalizar e 

repreender o uso não autorizado das seguintes expressões: “Jogos Olímpicos”, “Jogos 

Paraolímpicos”, “Jogos Olímpicos Rio 2016”, “Jogos Paraolímpicos Rio 2016”, “XXXI 

Jogos Olímpicos”, “Rio 2016”, “Rio Olimpíadas”, “Rio Olimpíadas 2016”, “Rio 

Paraolimpíadas”, “Rio Paraolimpíadas 2016”. Variações e abreviações que viessem a ser 

criadas também deveriam ser protegidas, assim como mascotes, marcas, tochas e outros 

símbolos dos Jogos de 2016 (BRASIL, 2009). 

Apesar dessas designações, em dezembro de 2009 o presidente do Comitê 

Organizador dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, e também do COB, Carlos 

Arthur Nuzman, enviou um ofício para o presidente do senado federal, Senador José 

Sarney, solicitando a inclusão de termos no ato olímpico. Os termos a serem adicionados 

eram: “Jogos”, “jogos de verão”, “Rio”, “2016”, “dois mil e dezesseis”, “vinte dezesseis”, 

“medalhas”, “medalha de ouro”, “medalha de prata”, “medalha de bronze” e 

“patrocinador” (MURRAY, 2010).  

Apesar de incluir nas justificativas que a ampliação da proteção também tinha sido 

realizada por Londres, no caso brasileiro não se observou a utilização de termos em 
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conjunto. Assim, algumas expressões de uso cotidiano estariam restritas, como “Rio” ou 

“rio” e “2016”, que pode ter inúmeras significações que não necessariamente fazem alusão 

aos Jogos Olímpicos. 

A solicitação foi negada quando o caso foi analisado através de uma audiência 

pública com a presença de alguns senadores. O envio do ofício diretamente para o 

presidente do senado foi visto com desconfiança por parte de alguns senadores, que 

criticaram a atitude de Nuzman pela tentativa de acelerar o processo e evitar o debate sobre 

o tema (MORAIS, 2010). 

 

Considerações finais 

Inúmeras possibilidades dentro do esporte são observadas para que os interesses 

financeiros sejam alcançados. A conjuntura do esporte espetacularizado, mercantilizado e 

profissional é fato, e vai muito além da visão romântica normalmente dada. Desde os Jogos 

Olímpicos aos esportes coletivos em dimensão regional, observa-se forte influência das leis 

modernas - comerciais e políticas. No alto nível, não há mais espaço para o amadorismo: o 

esporte exige estratégias e mão-de-obra profissionais, desde os atletas aos gestores de todas 

as organizações, para que tenham sucesso comercial. 

Ainda que se compreenda a necessidade dos investimentos privados, por onde 

existe uma maior viabilidade na promoção dos eventos, alguns aspectos precisam ser 

questionados e discutidos.  

As questões que buscamos evidenciar aqui engrossam um debate ainda maior, de 

questionamento e crítica àqueles que têm, nas palavras do sociólogo Pierre Bourdieu, o 

“monopólio de imposição da definição legítima da prática esportiva e da função legítima 

da atividade esportiva” (BOURDIEU, 1983: 142). 
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Liberdade de discurso e de produção acadêmica são questões emergentes. Censura 

não parece ter sido o caso exemplificado sobre o livro da professora Katia Rubio, já que 

seu teor era essencialmente pedagógico. De qualquer forma, o poder e a possibilidade de 

“censura” pode nos levar a questionar um uso da legislação para restringir possíveis 

críticas à instituição ou ao evento a ser promovido. Ou ainda, de questionarmos se o 

interesse comercial não pode ter sido sobressalente ao interesse de propagação da educação 

olímpica através de um livro que não foi publicado com o selo editorial do COB, o COB 

Cultural. 

Demonstramos, com base na literatura científica do marketing esportivo e das 

informações disponibilizadas oficialmente, que o interesse econômico é sobressalente na 

comercialização dos símbolos e termos relacionados aos mega-eventos esportivos. Mais do 

que símbolos de um fenômeno sócio-cultural, os Jogos Olímpicos têm dono, o COI, e a 

Copa do Mundo de Futebol tem a FIFA, que através de suas administrações, zelam pelo 

seu retorno financeiro atual e potencial.  

É preciso questionar e discutir os limites entre proteção e censura, ou até que ponto 

deve-se aceitar a “comercialização do idioma”, a restrição na utilização de palavras 

pertencentes à população para a comunicação, ou mesmo de gestos e cores que podem ser 

vistos como marketing de emboscada. “É neste plano que o consumo se torna uma questão 

cultural, simbólica, definidora de práticas sociais, modos de ser, diferenças e semelhanças” 

(DOUGLAS; ISHERWOOD 2006:14). 

Considerando os mega-eventos que serão hospedados no país, é muito provável que 

outros casos semelhantes aos que descrevemos surjam e afetem o cotidiano de todos que 

estão, de alguma forma, envolvidos com o esporte. A linha entre o uso permitido e 

proibido das marcas relacionadas à Copa do Mundo e aos Jogos Olímpicos se mostra muito 

tênue e passível de questionamento.  
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1 Uma versão preliminar deste artigo foi apresentada no V Congresso Sul Brasileiro de Ciências do Esporte 
em Itajaí, SC, Brasil, sob o título “Proteção à marca versus liberdade de expressão? Discussões emergentes a 
partir dos Jogos Olímpicos”. Agradecemos aos membros do Grupo Temático de Trabalho Comunicação e 
Mídia pelo frutífero ambiente de discussões que proporcionou um aprofundamento desta reflexão. 

2 Destacamos as edições especiais da Revista Motrivivência (Ano XVIII, n. 27, dez. 2006 e Ano XXI, n. 32-
33, jun-dez 2009) e Esporte e Sociedade (Ano 4, n. 10, Nov2008/Fev2009), além de livros (DaCosta et al. 
2008; Rubio 2007), dissertações e teses de diferentes áreas do conhecimento  (Cf. Almeida; Mezzadri; 
Marchi Júnior 2009). 

3 Entre os estudos internacionais que debatem o tema, principalmente na área de propriedade intelectual, 
estão: Curthoys; Kendall (2001); Farrel; Frame (1997); James; Osborn (2010); Kellbrick (2008); Longdin 
(2009). 

4 Uma versão em português da obra foi lançada pela Editora da UFF sob o título “A vida social das coisas” 
(2008). 

5 Autores como Pozzi (1998) e Contursi (1996) dividem o marketing esportivo de acordo com o viés 
estudado, podendo ser o marketing “através do” esporte, quando uma empresa utiliza-se do esporte como 
ferramenta de promoção de sua marca, e o marketing “do” esporte, quando são realizadas ações para 
promoção de uma modalidade. De maneira geral, utiliza-se a expressão marketing esportivo para englobar 
qualquer atividade promocional relacionada ao esporte.  
 


